
stnvlç0 AUTÔli0Nl0 it0sPliÀtAR

,'. :

t§r
§9

'...t I l-

ATADEREGISTRoDEPREçoS.No07412026^' ;áft ío-rr-ernôn r co N-'" 9-09 
1 I t2026

PROGESSO No 02'051'00000563/2026

Nodia20deMarçodoanode2026,nasededoMunicípiodeVoltaRedonda,CNPJ
no 2e.063.2e4l00ó;õru;"ã;;;"tü;"r.rã;;-ô;nio" 

das Graças' 235' são

Geratdo, Votta neOonOâ-RJ CEP 27.25g-610, por me"iã' Jà SÊnvlço- AUTÔN.M.

HosprrALAR/Hóê-pffiL'i1g .roío 
-eensra, 

_representado 
neste ato por seu

Diretor Gerar " 
,í."órifrêi,Ãó ÉÃiú óÊ souzÀ-Ürãsireiro, casado, engenheiro'

oortador da ct/RG no 1.3-D-cREilRj; inscrito no 
-óiÊ-sob 

no 015'707'577-04'

residente e domiciriado nes]a' 
"'.iáuáu, 

doravan-te àenominado oRGAo

cERENCTAD'R do Registlg.f.prlçot, roiái" t"gStluoãt nesta At? 3s 
quantidades

e os preços da 
"'mp'eiq 

ul'lloYE"õiõrãiãüroõRA óí MEDlcAMENros LrDA'

CN'J 2g.g64.94210'001'13, locali =uí^-n^nvãniOa 
Ot"iã Borin' 18' Cobilandia' Vila

Velha/ES, representada pol_i"]ppe ôâvid Fontanu,'oi"it"iro' casado' empresário'

oorrador da cl/RG no 176155, 
';s;;;ú, -por. 

9§ÉÊô e inscrito no CPF no

'g94.712.507-06, r"l"roiàlsvrve it'lots'tses' E-mail:

licitacao@uniquemedicamento"'"o''[i' 9TP^e1lo@uniquemedicamentos'com'br'

resurtantes do pregão Eretrôni"â"iil gooTtizozo,:.riã'ogi9!o é o Resistro de

preços para Aquiãiga9-Og {eO]ãamentos 
Diversás Ãntibiôticos 2' pelo Decreto

Municipal n" ra.áããde 15 Oe tevelei; d. 2024,*,.n ápriôáção subsidiária da Lei n'o

14.133, de 10 O" ãUrif O.'2021, O"iàiõãmpreme.ltarío 12á' de 14 de dezembro de

2006, demais disposições leg-aig ,iri.arãit b oo oi'óotio n" presente edital' Anexo I

_Termo de Refêrênii, do eoiturl'xl'ãrpã.iã"ãõ.í*'conlirntes do processo No

02.051.00000563 12026,assim .o*á'ioJããã, ooiigações e condi_ções descritas no

Editar, no Termo'J" nét.ren.iu, nâ-rúriá o" contíato/ordem de fornecimento e na

proposta de preços, integram "rtJ 
Àiã áá Registro Já ptuços' independentemente

de transcrição.

GLAUSULA PRIMEIRA' DO OBJETO

1 1- o objeto desta ata é: 5E91.:Ilo,':,::,=-?":=J:'"?il9".âi:i:il::: Í:1.1- O objeto desta ata e o KE\2rornr!'' ur "'-ã-""pecificação detalhada no

Medicamentos düoô" Antiblóticos.",1 
^":g:l*"i, clo Edital Presão Eletrônico

T."|.*:"#"Ã:ã.::H': § "ilI : 
"J;,i#;'iã # ; ;à n'i 

" 
áã E d i ta I P re s ão E I etrô n i co

^^^^{an{a .r.'-'l-',.ocesso administrativo No

l:J'3,1?f;;[",["'i#'T",[:l-.;d*fl{-1;;*;í*Sl*:','*'':"J;N.o 90011/2026- e seus anexos' uL,,rrolçrtrrv -:r,it" -à 
complementar deste

02.051,00000563 zolo e 9u?, 1?T.' 
parte intest

i*tirrÀÀio, conforme Tabela Abaixo:

-PREçO
TOTAL (R$)esPEctrtceçÂo I

icj iêÃ-§olu çÁo- t N I erÁv e I
PARA INFUSÃO USO

INTRAVENOSO
sot-uçÃo PARA lN Fl'JSAo

uéó ÀriuLrqltEqa]llco.-_

Marca/
Fabrlcante

PREÇO
uNlr. (R$)

ITEM QUANT. UNID.

EUROFARMAJ
ceuÉntco

'14,90 67.050,00

03 4.500 FRS

À*lnàdo dc Íorma digitàl PoÍ

FELIPPE DAVID i:iili:t'^"ü "

FoNTANA:3e47 1 2 !:)il!â,','Íll','l;.::,'
50706 '03'oo

,.(
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EUROFARMfu
GENERICO

tfrt§t

MEROPENÉM 1G. PÓ PARA
soLUÇÃo TNJETÁVEL - FRASCO_

AMPOLA PO PARA SOLUÇÀO
INJETÁVEL USO INTMVENOSO

USO ADULTO E PEDIÁTRICO

12,40 272.800,00

ACIIVA DE 3

CLAUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

2.1'A validade d.a Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir doprimeiro dia útil subseqüente à data de divulgação no pNCp, podendo serprorrogada por igual período, mediante a anuência do fornec"Oor, desde que
comprovado o preço vantajoso.
CLAUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAçÃO DOS PREçOS

3.1- Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotaros
bens._ou serviços com preços iguaís ao do licítante vencedor na seqüência da
classificação do certame.

3.2- A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada
nas contratações.

3.3- serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitatívos do licitante mais bem classificado durante a etapa
competitiva;
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou
serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

3'3.1- A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante afase competitiva.

9.1- nt empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do
licitante mais bem classificado, deverão fícar atentos ao chamamento que será feitono chat de mensagens do respectivo lote do sistema de licitações doCoMPRASNET, tal chamamento ocorrerá após dectarado a empresa vencedora,
transcoffido o prazo de recurso. A empresa terá 2 (dois) diás úteis para se
manifestar sobre o interesse em cotar o mesmo preço'da empresa vencedora eposteriormente os interessados deverão encaminhar documentos assumindo o
Compromisso de Adesão à Ata, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Tal documento serájuntado à Ata de Registro de preços passando a ser parte integrante ãà ,"rrr.

FELlppE DAVID Assrnrdodeíormadrqrtar

Fo NTA N A : 3 e47 r i3L"'^'iT!fl1Y!?,*
250706 Dâd6 2026.03.2617102:46

soo.ooout pRslRup pó
LtoFrLtzADo Rnnn soLuçÃo

ttUErÁvrt uso
INTRAMUSCUI..AR,

INTRAVENOSO E INTRATECAL

'ALOR TorAL: QUATRocENTos E DEzotro MlL, eutNHENTos E vtNTE E:INCO REATS

04 22.000 FIA

14 7.500 FtA
EUROFARIMfu
crNÉRlco 10,49 78.675,00

4í 8.525,00
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1- O Prazo de entrega será

contar áa data de recebimento

assinada.

CLÁUSULA QUINTA - DO

RECEBIMENTO

,i. lf,'r'f ii ii i:i'r I 'r' li lli'll'
'il . i,,::

recebimento definitivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no

;;p"ã 
'Je -vàriticaoa a conformidade do

Pagamento, asslm como suas respectivas

com este Edital;

5.7- Caso o(s) objeto(s) licitado(s)

ãrpu.úããõao(àuil constantes do Edital

de no máximo de 15 (quinze) dias corridos' a

da nota de empenho e'ata de registro de preços

LOCAL E DAS coNDlçÓES DE ENTREGA E

5.1-oobjetolicitadodeveráserentregue,nosetordeFarmáciadoServiço
Autônomo Hospitalar/Hospital Sãã João'Batistl na Rua Nossa Senhora das

Graças, no 235, eàii. sáoé"rrroo]üoitã n{"nda/RJ, CEP:27253-610' no período

compreenoioo entã ãh il t1h e d; iã'; izr,, o" 2^-a6^ feira, exceto nosferiados

do Município O"'-Vãii, 
-Redonda; l;"Éti'io.Oo niá de Janeiro e Nacional'

obedecendo rigorosamente às quantiããOt" constantes da Nota de Empenho/ordem

de fornecimento'

5.2- oobjeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade'

acondicionamento, manuseio. e .tàns"porte, 
e observadas as regras especÍficas

fixadas no pr".",ii" Éãitár, atém oei:i##'.á .or,tormidade com as exigências do

Código de Defesa do Co.nsumiOor,'espãcialment" no iotánte aos vícios de qualidade

ou quantio"gg que os tornem i*;'ilúü; ": l*ruXT:.,??,r:""!ir'iffiri.;:; '"
ããrtinm ou lhe diminuam o valor' conforme o artlgo

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da contratada;

5.4-AentregadeveráseracompanhadadecopiadarespectivaNotadeEmpenhoe
do original Oa notá F'rstãt, u qual regislrará' obrigatoriamente:

5.4,1-onúmerodaNotadeEmpenhoedoProcessoAdministrativorelativoà
licitação;

5.4.2- A discriminação do objeto; e'

ã.+.ã- os dados bãncários para pagamento:

CORRENTE.

5 5- o recebimento provisó-rio se darál'i T:Í:*"^o: lH::"T 
'i"1X"Ill::1,?i3i::.',i'ilff 

o.jf ""§":;?J{'?":;hg111^'x{"1-1?:,,:,m,f ê};:ãJtT,?J,',:l{3
:ili[[:'3"1u'ã,ff :?'Jll,'3'"1i;o]X''ffi.,i;;l;*lÉf *:'!Í1"T:*4""ílll3;3'ãemitida será retida pelo servlço llur'urrL.,rrr\r I rvsvrlsre,niã-'iôr"nte 

após atestado o
a remeter á para o setor competente para pagamel

prazo máximo de 03 (três) dias úteis'
-qúãntitativo requerido na ordem de

"lpãóiti.uções 
com aquelas de acordo

BANCO/AGÊNCIA/CONTA

qualquer uma das
padrões determinado,
FÉl..lPPEDAVID 

ÁÍdnÀdodeldmdersp

FoNrANAr3e47 1 2s !:l:l!âj.ill'ill3l'.

não atenda(m) a

ou esteja(m) fora dos

d
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a Unidade recebedora o devolverá para regularização no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, sem qualquer ônus para o Contiatante. O atraso na substituição
do(s) produto(s) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação áas
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço Autônomo
HospitalariHospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota
Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à 

'Contratada, 
que terá o prazo de 24

(vinte.e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente;

5'9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação
da especificação(ões), qualidade(s), quantidade(s) e preço(s). A Nota Fiscal/Fatura
emitida será retida pelo Seruiço Autônomo Hospiialar/HospitàíSao João Batista, que
a remeterá para o setor competente para pagamento somente após atestado o
recebi mento definitivo;

5.10- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a
responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do objeto contrataâo, dentro dos limites
estabelecidos pela Lei ou por este Termo.

5.11- Quando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condições
corretas de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento, etc);

5.12'A Contratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas
de transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de
Empenho, inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.13- Todo medicamento deve apresentar RMS Registro no Ministério da
Saúde/ANVISA, ou possuir a sua isenção;

5.14- Os medicamentos deverão apresenta r prazo validade, no mínimo, de 1 2 (doze)
meses a partir da data da entrega na Farmácia/SAH/HSJB, excetuando aqueles que
pela sua própria natureza tenham prazo de validade inferior;

5'15-Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula
devem estar em conformidade com a legislação do Ministério da Saúdé/MS e do
Código de Defesa do Consumidor;

5.16-. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas, deverão
atender às recomendações da RDC no 47 de 08/09/200g e atualizações, quando for
o caso;

9.17- As embalagens primárias dos medicamentos (ampolas, blisteres, strips efrascos): nome comercial, denominação genérica' de .rá" princípio ativo,
concentração de cada princípio ativo, via de administração, nome da empresa titular

FELlppE DAVID Assinido de/ormâdisrtar

Fo NrA N A:3 e47 P3''1'o'lii:i1Y!o',,".

12SO706 Dàdosr2026.03.26r7:03:0s
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do registro, validade, fabricação.e lote como determina a RDc no 71 de 2211212009 e

a RDC no 21 de ZAiOgtZOl2 á futuras atualizações, quando for o caso'

5.18.Aceitar-se.áapenasumloteporprodulo.ryg'casosemqueasquantidades
adquiridas "*."0ãüm 

ao número ãã' ,Inioã0"= tabriãáoas por iote, aceitar-se-á o

número de lotes tlrrci",*á" para atendimento do pedido;

5.,19-osmedicamentosdeverãoatenderatodategislaçãovigente.

s.2o-os medicamentos importados poderão serentregues com no mínimo 01 (um)

ano de validade e com " rurp".úü-carta de troca"úio u' o.fornecedor deverá

comprometer - sei , ãt"tr* a troca dos itens q" náó forem utilizados durante este

pfazo,sem prazo, ,", ônus pará-.;i; unioao'e hospitalar'.A troca deverá ocorrer

impreteriv"tr"ntã'nã"p"riáoã üa*irníot 10 dias corridos após a solicitação'

5.21- Deverá constar nas embalagens primárias ." . 
1,,91-:^t:T11T^t:::

io", imPresso Por método

recebimento'

s.22_o setor de Farmácia Hospitarar do serviço Autônomo Hospitarar/Hospital são

João Batista reserva-sá o direíto à? rã,ãiiài ã unatiru, a qualquer momento dos

medicamentos adquiridos em taUoátã;;' oficiais de controle de qualidade' QUê

ocorrerão a expensas da uo*niliiàãà" pública. os laudos emitidos serão

considerados suficientes para exigii'' *9.liituiqao do produto' quando os seus

resultados forem desfavoráveis, oü *"jr, oit.r"nt".oá. especificações prometidas

oero fabricante. Todo produto .onãii"-iãào irproprià ao uso será encaminhado a

vigirância sanitária Jesià secr"tarir"óãi, inút,i=açab-nos termos regais, devendo ser

substituído pela empresa ven"eOãià do certámente' no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas'

5.23-osmedicamentosdeverãoserentreguesdeacordocomospadrõesde
qualidade, acondicionamento, manuseio e iransporte' e observadas as regras

específicas tixaoãs ío pres_ent. 
"àitrl;;lém 

de. estarem em conformidade com as

exigências do Gódigo de Defe:a ão 
'cántrmidor, especialmente no tocante aos

vícios de qualidadJ ou quantidade que_ os tornem improprios ou inadequados ao

consumo a que se destinam ou lhe diminuam o 
'àtôt, 

conforme o artigo 18 do

referido diPloma legal'

S,24.Nahipotesedonãocumprimentodolimitepreconizadonosubitem6.l,sob
pena de aplicaçaá ãã" rãnõá"d .rn]uàir, ã ôóNrnnrANTE deverá ser consultada

oficialmente, com àt".Je*ia minim"'d; ã (três) dias da data da entrega' para

manifestação tecnrcã- áLàr.u ou uiàuiriJãoã ou i',aá do recebimento do objeto

contratado, sendo'ã cõrrrrnATADÃ;biiôáã' a tornàcer carta de compromisso de

troca referente ao quantitativo :t''ãn*^t::l*,i,tffià.OtfYr";;1";;1!=J:t1t[:? #

medicamentos os dizeres ]medicamentososolzere5,impossibilitaraseu
;itü; irremovível' A aGência dos dizeres acrm

troca referente ao quanrltarrvu tirrLlevuv ' - 
rde. Atroca poderá ocorrer em

quantitativo não corisumido dentro do prazo de valide

FELIPPE DAVIo §1iÊL?i:l"ilB'E*'
. toNIANA:3e47 !:)ll!â,','áll'i'*

1250706 17:o3r1s-o3oo'
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5.25- Por ocasião da entrega dos medicamentos, a empresa deverá apresentar
cópia do laudo de análise físico-química e microbiológica de cada lote entregue,
emitido pelo fabricante, ou extraída via internet.

5.26- Deverá ser respeitado para o ítem a marca do produto ofertado no certame.
9!1t.qy_.lalteração semente com anuência da CooRDENAÇÃo DE FARMÁõ1Ã óó
SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO IóÃó áNISTN.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

6.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em
conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até
a assinatura do contrato, caso houver.

6.2- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do
período de adimplemento da entrega,

6'2.1'Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do
objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

6.3- Para execução do pagamento a CONTRATADA deve rá fazer constar na nota
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE,
inscrita no CNPJ sob o no 29.063.294t0001-82, o número da conta bancária, a
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de
competência.

6.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

6.5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato
atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2o/o (dois por cento) sobre o
valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o lFCn pro rata die entre a
data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento.

6.6- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá
conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, caiculado
de acordo com o IPCA pro rata die, conforme art. 14S,'sío, da Lei no 14138t21 e
suas alteraçôes.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

7.1- Comete
culpa:

o licitante que, com dolo ou
FELlppE DAVID AÍinadôdeÍo,má drslar

Fo NTAN A:3 e4 i3'"','^'lli5&11,?,*

71250706 
Dâdqr2026.0326r7r0i:26

infração administrativa, nos termos da lei,

relirlr=o,,obiêto contratado vencido para o devido descarte. sem ônus à
CONTRATANTE.
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7.1.1- deixar de entregar a documentação exigida

qualquer documenio"qut tenha sido solicitado

certame;

7.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

/.

Õ

l#lll§l

ccP

para o certame ou não entregar

pelo/a Pregoeiro/a durante o

7.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente

mantiver a proposta em especial quando:

7.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou aPós a

negociação;

7.1'2,2-recusar-Seaenviarodetalhamentodapropostaquandoexigível;

7 .1.2.3-pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

,rilt 
ffi'àX:X?,?tJ,.ã"1'tr3l:il:1,'a em desacordo com as especiricações do

edital; ---:-:i^ ^AF^ ô

7.1.3- não celebrar o contrato ou não,"nt':g?t,: 1?,:T:1'::?:"::*3,i"* "
lJ;,1;,1?3"|[fllã: 

"#;#j" ããniãoã p'^io de varidade de sua proposta;

;';' ;.;;; ;;;;", se m j u stiricativa'' T' ry :.i,'^"il1t: :,i i13-i;"i::,:X?5:
í*r1];lT::Tiff,",ãi,H1lT;t*ffi:,,t" àq,ir.Éntà no prazo estaberecido pera

Administração;

7.1.4_ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

ptutiuiJuclaração falsa durante a licitação;

7.1.5- fraudar a licitação;

7.1.6-comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza' em

especial quando:

7.1.6.1- asir em conluio ou em desconforT]1,11::11.' l"i'

? .a-.6:.;- i."i;;i;'o"riü.'uoumgn!e. ,? 
erlo l? U9:I::P:

7.1 .6.3- apresentai-amàstra falsificada ou deteriorada;

7.1,7-praticaratosilícitosGomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação

7.1.L-praticaratolesivoprevistonoart'5odaLein'o12'846'de2013'

7.2- comfulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá', garantida a

prévia defesa, upiiãu, aos licitant"t l7o' 
"djudicatários 

as seguintes sanções' sem

[rejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) Multa; .__L^-^ riaira*
ãÍ i*ôàdirento.de contratar e licitar;

:]tr"#ffi:-%::.:::ffi ü1#:1i"r:'fl ,:,:::[i'::"ffi ,H':f "â:'ilJ'§t
xI ffi l.ir T:,.ff' 

j?:H' :§ T.:,?,H 
1"" 

pT' r?::n "*: i,T ff L": : íl?, flx 
jo J' 

j'

;iJ;:ffi,::f[:t",ffirã ;§#ü"" piàpii, ,,táridadà que apricou a penaridade
rcl IDDF nA\/ln Assinado deíorma dig
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7.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida.
7 .3.2- as peculiaridades do caso concreto.
7.3.3- as círcunstâncias agravantes ou atenuantes.
7.3.4- os danos que dela provierem para a Administração pública,
7.3.5' a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

7 '4' A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3Oo/o incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

7.4.1- Para as infrações previstas nos itens 7.1.1,7,1.2 e 2.1.3, a multa será de
0,5o/o a 1\o/odo valor do contrato licitado.

7.4.2- Para as infrações previstas nos itens 7 .1.4,1.1 .s,7.1.6,7 .1 .T e 7 .1.g, a multa
será de 15o/oa 30% do valor do contrato licitado.

7.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativameÁte ou
não, à penalidade de multa.

7.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.7' A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens T .1 .1 , Z .1.2 e 7 .1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

7.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
7.1'4,7.1.5,7.1.6,7.1.7 e7.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 que justifíquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.1991202j.

1.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equívalente no prazo estabelócido
pela Adminístração, descrita no item 7.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.
45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

7 10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

,_/'. 
FELlppE DAVID Âshâdo-d_êímad,sítr
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário pala: no prazo de

15 (quinze) dias uiãit, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificai as provas que pretenda produzir'

7,11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Úteis da aplicação das sanções

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qual sãrã Oirigiáo à uúiãiiOá0. que tiver proferido a decisão recorrida'

que, se não a reconsideraino prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharáo recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, coniado do recebimento dos autos'

7.!2-Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da ap.licação da sançáo

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado O, ãáiá da intimaçãà, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento'

7,13. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorridaaia qr" sobrevenha decisâo final da autoridade competente'

7.14- A aplicação das sanções previstas. neste edital não exclui' em hipotese

uigrrr,, ôotigâõáo á" tuproção integral dos danos causados'

CLÁUSULA OITAVA - DO GANCELAMENTO DA ATA

8.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll- não retirar a nota de empenho ou inãtrumento equivalente no prazo estabelecido

fela Administração, sem justificativa aceitável;

lll- Não aceitar manter seu preço iágitttrOo, na hipótese prevista no artigo 27 ' § 2o'

do Decreto no 1 1.462, de 2023; ou

lV- Sofrersançaá pr-&út" nos incisos lll ou lV do caputdo art' 156 da Lei no 14'133'

de 2021.
ü] íã1.,',outese de apricação de-sanção prevista P:-ll.'::,.-ll:']Y *":::*:"3*
I;à"U't""i;: ii:ãà,"ã;202;l'Jãro' a penatidade aplicada ao rornecedor não

urtrapasse o pr^=o oã'vióencia.da ata,de. ttsi:tl9gt BTq::**:'"^::?Í: i:,:
Hlff1-J"s""ã."i;d;;r"'"pãoãâ,,ãàiánte ãecisão funáamentada, decidir pela

.a^^ -l^-i.,^,J^a Àa afa annttanÍô
il;ffioa"Jol'r""gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção'

CLÁUSULA NONA - DOS ÓNOÃOS PARTICIPANTES

g.í- o órgão gerenciador será o serviço Autônomo Hospitalar/Hospital são

João Batista.

cLÁusuLA DÉC|MA - DOS PREçOS E DA RENEGOC|AçÃo

^3sinado 
de íoím.
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10.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10,1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 28 do
Decreto no 1 1 .46212023.

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
10.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso,

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relaçâo às condições inícialmente pactuadas.

10.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 4.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

l- Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
FELr PPE DAV| D A:; 
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10.4_ euando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado' não puder cumprir o

compromisso, o orgão gerenciador poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento' e

ll - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação'

10.5- Não havendo êxito nas negociações: â ,Comissão 
de Permanente

Contratação/SAHIHõLa pioceOera í revógação do item da Ata de Registro

preços e adotará u. t*OiOus para obter contratação mais vantajosa'

10.6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo oficial do Município de

Volta Redonda'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1- Fica eleito o Foro da comarca de volta Redonda/RJ' para dirimir eventuais

pendências oriundas á, pi"t*nte licitação, esgotadas as vias administrativas'

de
de

cLAUSULADÉCIMASEGUNDA-DASDISPoSIçÔesrlrurus

12.1- As condiçÕes gerais de execução do

Administração e do fornecedor registrado'

ajuste, eniontram-se definidos no Termo de

Ãvrso DE coNTRATAÇÃo DIRETA'

12.2- O vencimento da validade da Ata

obrigação da CONTRATADA de cumprir os

de vencimento da mesma;

12.3-ODETENTORDAATAdeveTámanter,enquantovigoraroregistrodepreços
e em compatibilidade com as obrigações por ele-àssumidàs' todas- as condições de

habititação e qualificação exigidu-1no-Éáituf de PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA

nÉôr§ino DE PREços No N.o e0011/2026'

12.4- Esla Ata de Registro de Pre-ços-é-q3L1'ltegrante do Edital de PREGÃO

ELETRôNrco srórÊú"Ã neorsrnci oe nneços No N.o 90011t2020.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam aS partes o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que

abaixo, também, subscrevem'

objeto, tais como as obrigaçÕes da

penalidades e demais condiçÕes do

Referência, ANEXO AO EDITAL OU

de Registro de Preços não cessa a

termos ãontratuais assinados até a data

ll
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TESTEMUNHAS:

Fernanda Nogueira da Silva 'leia Berbet Cristino
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